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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS BARRAS

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO 2.219-12, REGULAMENTA ARTIGO PARÁGRAFO 1º DO

INCISO II, DO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL 1.079-12

DECRETO Nº: 2.219, de 21 de maio de 2.012.
 
“Regulamenta o artigo § 1º, do inciso II, do artigo 2º
da Lei Municipal 1.079/2012”.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DUAS BARRAS, no uso de suas
atribuições legais e considerando a necessidade de regulamentação do
artigo 2º, II, § 1º, da Lei Municipal nº: 1079/2012, até que seja editada
lei municipal própria,

 
DECRETA:

 
Art. 1º - Fica criado o FG V – Professor Regente, cujo valor
remuneratório será de R$ 100,00 (cem reais), a serem pagos aos
professores regentes, assim como àqueles elencados no artigo 1 º, § 2º
da Lei Municipal nº: 1.079/2012.
 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com
efeitos contados a partir de 02 de maio de 2.012.

 
Duas Barras, 21 de maio de 2012.

 
ANTÔNIO CARLOS PAGNUZZI ARAÚJO
Prefeito
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